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PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI N° 5.600/2001

Dispõe sobre a instituição do selo verde
para empresas que executem
programas de recuperação e
preservação do meio ambiente
Autora: Vereadora Alessandra
Ercilia Roque

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, AGmPINO DE OLIVEIRA
LIMA ALHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, SP., no uso
de minhas atribuições sanciono e promulgo a seguinte lei; ::::
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Art. 10 Fica institUído a ser conferido

pelo Prefeito Municipal,qestabe'ecimentossediadosdo Municípiôd~ Presid~Qte PrUcd~te, que
execute~Rrqgrarfiasde proteção e preservaçãodb f11eio~~bient~, com~f~tivo",çumprimento
das no~asaf11bientaisvig~ntes nas legislaçõ~t~deral, estadual e municipal. ;

'" '" :ii; : ;;::;;':11 c::: ; i:::;"

Art.:29' i;:Para",obtenção do c~rtificado a que aluêfê â;presehte..1.ei os ,.estabelecimentos
_i. "",,:::;"':: ,:-: .,. .: p""",i ;/i"""deverao 1nscr~Wr-seperante o orgao do MUnlClplo""dePresldentei" : rndeJ1te e~rr~gado da
,,~ " -.." '" ,",,"

concessaoe renbvaçao dq ltcença de funcIonamento. ;ii :; :"'1 :I\,,""~/'" ",/'2",,/
"'" ' :' "/ ,

§ 10 -O Chefe",doiEXecutivo editará Decreto outorgando o Selo
C9~ inicioid~ vigência ~ término do Certificado, b~~çomo justificaijva. ""':""':"1'

""':;,. "'" :" /:;""', ":,, ! '"

§ 20 -Fica1,a"Secrefurial Municipal: de Meio Ambiente incumbida êfeiifqm~~r, gratuitamante,
mudas,de árvores às empresas beneficiadas com a presente L~i. ' ~)
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Art. 30 A concessão" do Selo, Verde ",terá prqzo de "~lid~de/determinado, sendo
renovável a pedido,doiint~ressadb. ! ; ",,/'" 2

i "
Art.4° A inobservânciadas normasambienté\iS,peilo b~neficiário,"irnplicará na cassação
do certifi~~~:", /: ":/"."~e"i",:e";?;C(:'"

Art. 50 ,.Asd~spesas decoiientes'idaexecução!dêsta Lei co~fâo""à"'corlté\ de dotações
orçamentári~s próprias, suplementadas se necessário.

",','"
Art.6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de sua publicação.

Art. 70 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Presidente Prudente "Paço Municipal Aorivaldo Leal" em 21 e 2001
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